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3) Referentes ao processamento de rotina de documentos
de matrícula, envolvendo pedidos de envio e expedição
e acusar de recepção. Exceptuam-se os casos em que
seja necessário formular rectificação ou comentário;

4) De envio de documentos já visados, autenticados ou
despachados pelo comandante ou seu delegado (notas
de assentos, relatórios médicos, requerimentos, etc.);

5) De envio de elementos de identificação destinados à
emissão de bilhetes e cartões de identidade militar, car-
teiras de identificação militar, cartas patentes e diplo-
mas de encarte;

6) A acusar a recepção dos documentos indicados na alí-
nea anterior;

7) Referentes à colocação de militares na disponibilidade;

b) Verbetes determinando a publicação em OS de assuntos do
âmbito do pessoal que tenham merecido despacho anterior
do comandante ou do seu delegado nesse sentido;

c) Mapas de controlo mensal de oficiais, sargentos, praças e
civis;

d) Guias de marcha de pessoal cujo movimento esteja supe-
riormente determinado ou autorizado;

e) Nas guias de marcha, verbas de apresentação e ou regresso
do pessoal que se apresenta no Regimento, quando tenham
antiguidade inferior à do comandante;

f) Requisições de transporte cujo movimento esteja superior-
mente determinado ou autorizado;

g) Pedidos de comparência na Secção de Matrícula de militares
na disponibilidade para tratarem de assuntos do seu interesse;

h) Guias m/9 de apresentação de recrutas;
i) Folhas de matrícula adicionais do pessoal do QP; registos

de alterações e notas de assentos do pessoal do SEN (oficiais,
sargentos e praças).

2 — Determinar a publicação em OS de movimentos de pessoal
publicados nas OS de outras unidades, estabelecimentos ou órgãos.

3 — Visar:

a) Os exemplares do Diário da República que não contenham
matéria que respeite ou interesse ao Exército;

b) As OE das 3.a e 4.a séries e publicar em OS os elementos
que respeitem ao pessoal em serviço no Regimento.

4 — Autenticar:

a) Fotocópias dos documentos cujos originais estejam arquivados
na Secção de Pessoal;

b) Fotocópias dos documentos cujos originais estejam arquivados
na Subsecção de Matrícula/Mobilização.

A presente delegação de competências produz efeitos desde 28
de Julho de 2004, ficando por este meio ratificados todos os actos
entretanto praticados pelo oficial. É pessoal e revogável, a todo o
tempo, pelo que caduca com a substituição do delegante ou delegado,
e não prejudica o direito de avocação.

2 de Fevereiro de 2005. — O Comandante, António José Pacheco
Dias Coimbra, COR ART.

Despacho n.o 7251/2005 (2.a série). — Delegação de competên-
cias no chefe da Secção de Logística. — De acordo com o consignado
no Regulamento Geral do Serviço das Unidades do Exército
(RGSUE) e no Regulamento para a Administração dos Recursos
Humanos, Materiais e Financeiros das Unidades, Estabelecimentos
e Órgãos do Exército (Portaria n.o 563/86, de 1 de Outubro, com
as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 286/88, de 6 de Maio,
e 731/93, de 13 de Agosto, e anexo ao despacho n.o 335/94, de 21
de Dezembro, do general CEME, que aprova o Regulamento para
a Administração dos Recursos Materiais e Financeiros das U/E/O,
com referência ao n.o 2 do artigo 4.o do Decreto Regulamentar
n.o 70/94, de 21 de Dezembro), delego no chefe da Secção de Logística,
CAP ART NIM 21433092, Nuno Miguel Marques Baptista, compe-
tência para:

1 — Assinar:

a) As guias de entrega aos depósitos gerais de material pro-
venientes de autos aprovados;

b) As relações anuais de material;
c) As partes de alterações de material;
d) As requisições de material aos escalões superiores sobre as

quais tenha havido despacho ou determinação do comandante
ou seu delegado nesse sentido;

e) As guias de fornecimento do Depósito Geral de Material
do Exército, após recepção do material no Regimento;

f) As notas referentes a:

Pedidos de deslocação de pessoal e viaturas (sanciona-
mento dos movimentos) quando os mesmos constem de

despachos ou determinações do comandante ou seu
delegado;

Acusar a recepção de documentos ou materiais;

g) Os verbetes determinando a publicação em OS de assuntos
do âmbito da logística e do material que tenham merecido
despacho nesse sentido do comandante ou seu delegado;

h) As relações e declarações de consumos de materiais, ante-
riormente autorizado, excepto munições, artifícios e explo-
sivos.

2 — Autenticar as fotocópias dos documentos cujos originais este-
jam arquivados na Secção de Logística.

A presente delegação de competências produz efeitos desde 27 de
Setembro de 2004, ficando por este meio ratificados todos os actos
entretanto praticados pelo oficial. É pessoal e revogável, a todo o
tempo, pelo que caduca com a substituição do delegante ou delegado,
e não prejudica o direito de avocação.

2 de Fevereiro de 2005. — O Comandante, António José Pacheco
Dias Coimbra, COR ART.

Instituto de Altos Estudos Militares

Despacho n.o 7252/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo da auto-
rização que me é conferida pelo n.o 5 do despacho n.o 2914/2005,
de 5 de Janeiro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
subdelego no chefe do Departamento de Apoio do Instituto de Altos
Estudos Militares, coronel de infantaria Armínio José Teixeira Men-
des, competência para autorizar despesas:

a) Com locação e aquisição de serviços até E 99 759,58, previstas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

b) Com empreitadas e obras públicas até E 99 759,58 previstas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o do mesmo diploma.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Novem-
bro de 2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo chefe do Departamento de Apoio do Instituto de
Altos Estudos Militares que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

17 de Fevereiro de 2005. — O Director, José Luís Pinto Ramalho,
tenente-general.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Despacho n.o 7253/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo da auto-
rização que me é conferida pelo despacho n.o 2925/2005 (2.a série),
de 5 de Janeiro, do Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 29, de 10 de Fevereiro de 2005,
subdelego no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos de Exército
Manuel Francisco Veiga Mourão coronel de infantaria a competência
para autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas até E 50 000, previstas pela
alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2004,
ficando por este meio ratificados todos os actos praticados pelo sub-
director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército que se incluam
no âmbito desta subdelegação de competências.

11 de Fevereiro de 2005. — O Director, João Carlos Ferrão Marques
dos Santos, major-general.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 3629/2005 (2.a série). — Por despacho do general
CPESFA de 17 de Março de 2005 (por delegação do CEMFA, con-
forme publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 28, de 3 de
Fevereiro de 2004), faz-se público que se encontram disponíveis para
consulta, nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
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de 31 de Março, as listas de antiguidade dos funcionários do quadro
geral do pessoal civil da Força Aérea referidas a 31 de Dezembro
de 2004.

Para efeitos de consulta pelos interessados, as listas encontram-se
nos seguintes locais: secretarias do EMFA, CLAFA, CPESFA, COFA,
CZAA, BA 1, BA 4, BA 5, BA 6, BA 11, BALUM, AT 1, AM 1, AFA,
IAEFA, ISFA, CFMTFA, DGMFA, GEAFA, COAA, ER 2, CTA,
SDFA, GAEMFA e Destacamento de Porto Santo.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação.

21 de Março de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Estalagem,
TCOR/TPAA.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 7254/2005 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Março de 2005 do subdirector-geral da Administração da
Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República, 2.a série,
n.o 39, de 24 de Fevereiro de 2005):

António Manuel Freitas Castro, técnico de justiça-adjunto dos Serviços
do Ministério Público do Tribunal da Comarca de Vieira do
Minho — autorizada a permuta para idêntico lugar dos Serviços
do Ministério Público das Varas de Competência Mista Cível e
Criminal de Guimarães.

Carlos Alberto Azevedo Dias, técnico de justiça-adjunto dos Serviços
do Ministério Público das Varas de Competência Mista Cível e
Criminal de Guimarães — autorizada a permuta para idêntico lugar
dos Serviços do Ministério Público do Tribunal da Comarca de
Vieira do Minho.

(Aceitação: dois dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Março de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 3630/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 102.o do regulamento aprovado pelo Decreto Regulamentar
n.o 55/80, de 8 de Outubro, declara-se aberto concurso, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, para provimento dos lugares de ajudante
principal e primeiro-ajudante adiante indicados:

Registo civil:

Primeiro-ajudante — Aveiro;
Primeiro-ajudante — Moscavide;

Registo predial:

Ajudante principal — Portimão:
Primeiro-ajudante — 7.a Lisboa;
Primeiro-ajudante — 1.a Oeiras;

Comercial:

Ajudante principal — Sintra;

Automóveis:

Primeiro-ajudante — Porto;

Notariado:

Primeiro-ajudante — 1.o Cartório Notarial de Competência
Especializada de Matosinhos.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Constituem requisitos de admissão:
3.1 — Possuir categoria igual (com observância, neste caso, do dis-

posto no artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março) ou
imediatamente inferior à do lugar;

3.2 — Possuir como habilitações literárias o curso geral do ensino
secundário ou equiparado ou beneficiar da dispensa prevista no
artigo 151.o do regulamento, na redacção do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 397/83, de 2 de Novembro;

3.3 — Ter na respectiva categoria, pelo menos, três anos de bom
e efectivo serviço prestado em repartição da mesma espécie.

4 — O concurso rege-se pelas disposições legais pertinentes do regu-
lamento e decreto-lei acima citados.

5 — Os requerimentos de admissão ao concurso, manuscritos pelos
interessados, serão dirigidos ao director-geral dos Registos e do Nota-
riado, com indicação da respectiva identificação, categoria funcional,
classe pessoal e classificação de serviço.

6 — Os requerimentos devem ser entregues ou remetidos pelo cor-
reio para a conservatória ou cartório dos lugares a concurso, não
sendo considerados os directamente remetidos para os serviços cen-
trais desta Direcção-Geral.

7 — Os candidatos que se habilitem a mais de um lugar deverão
indicar nos respectivos requerimentos a ordem de preferência no
provimento.

21 de Março de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Aviso n.o 3631/2005 (2.a série). — 1 — Para os devidos efeitos,
torna-se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso para provimento dos lugares de escriturário abaixo
indicados:

Distrito de Aveiro:

Conservatória do Registo Civil de Águeda — um lugar;
Conservatória dos Registos Civil e Predial de Arouca — um

lugar;
Conservatória do Registo Civil de Aveiro — um lugar;
Conservatória do Registo Civil de Ílhavo — um lugar;
Conservatória dos Registos Civil e Predial de Vagos — um

lugar;

Distrito de Beja:

Conservatória dos Registos Civil e Predial de Cuba — um
lugar;

Conservatória do Registo Predial de Odemira — um lugar;
Conservatória do Registo Predial de Serpa — um lugar;

Distrito de Braga:

Conservatória do Registo Civil de Barcelos — um lugar;
Conservatória do Registo Civil de Braga — três lugares;

Distrito de Bragança:

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Cartório Notarial
de Alfândega da Fé — um lugar;

Conservatória dos Registos Civil e Predial de Torre de Mon-
corvo — um lugar;

Distrito de Castelo Branco:

Conservatória do Registo Predial da Covilhã — um lugar;
Conservatória dos Registos Civil e Predial de Idanha-a-

-Nova — um lugar;
Conservatória dos Registos Civil e Predial de Proença-a-

-Nova — um lugar;

Distrito de Coimbra:

Conservatória dos Registos Civil e Predial de Miranda do
Corvo — um lugar;

Conservatória dos Registos Civil e Predial de Oliveira do
Hospital — dois lugares;

Conservatória dos Registos Civil e Predial de Pena-
cova — dois lugares;

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Cartório Notarial
de Penela — dois lugares;

Conservatória do Registo Predial de Soure — um lugar;

Distrito de Évora:

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Cartório Notarial
de Alandroal — um lugar;


